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Senhor Presidente: 

 

 

 
 

Indico ao Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa egrégia 

Casa de Leis, que entre em contato com o setor competente e estude a  

possibilidade de disponibilizar um professor de educação física para atender de 

duas a três vezes por semana os moradores dos Distritos de Jamaica e Jaciporã.  

O pedido é dos moradores dos distritos que foram beneficiados 

com a Academia ao ar livre, porém não contam com profissional para instruí-los 

nos exercícios.   

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 13 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

Moacir Shoiti Kanezawa  

= Vereador - PV = 

 
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 13 de fevereiro de 2013 
_________________________ 

Moisés Antonio de Lima 

= Presidente = 


